
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
VL n. 00408 /2025 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, nos termos do art. 172, XI do RICMV, requer que 
seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 
Vitória a presente 

VOTO DE LOUVOR 
 
O Vereador Armandinho Fontoura, no exercício de seu mandato na 
Câmara Municipal de Vitória, vem, por meio deste, conceder 
Voto de Louvor à Excelentíssima Desembargadora Janete Vargas 
Simões, eleita por unanimidade Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo, para o biênio 2026/2027. 
 
Sua eleição representa um marco histórico para o Judiciário 
capixaba, pois, em 134 anos de existência, esta é a primeira 
vez que uma mulher assume a Presidência do TJES, simbolizando 
não apenas a conquista pessoal de uma magistrada de carreira 
brilhante, mas também o fortalecimento dos valores de 
igualdade, representatividade e inclusão no âmbito da Justiça.  
 
A Desembargadora Janete Vargas Simões possui uma trajetória 
sólida e admirável: ingressou na magistratura em 1980, é 
graduada em Direito pela Universidade Federal do Espírito 
Santo, mestre em Direitos e Garantias Fundamentais pela FDV, 
além de possuir especialização em Psicologia Jurídica, Direito 
Penal e Processual Penal, bem como em Direito Civil e 
Processual Civil. 
 
Atuou como coordenadora dos Juizados Especiais por uma década, 
presidiu o Fórum Nacional dos Juizados Especiais – FONAJE, 
exerceu relevantes funções na Associação dos Magistrados do 
Espírito Santo e também foi supervisora do NUPMEC, o que 
demonstra sua larga experiência e comprometimento 
institucional. 
 
Sua eleição ao cargo mais elevado do Poder Judiciário 
estadual, acompanhada pela escolha dos demais membros da Mesa 
Diretora, reafirma a confiança depositada em sua liderança 
serena, firme e comprometida com a transparência e o diálogo.  
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Este Voto de Louvor registra não apenas a relevância histórica 
deste momento, mas também a certeza de que, sob a condução da 
Excelentíssima Presidente, o Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo seguirá fortalecido em sua missão de assegurar 
a justiça, promover métodos consensuais de solução de 
conflitos e avançar em políticas que dignifiquem a cidadania e 
ampliem o acesso à Justiça. 
 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 
Casa de Leis “Attílio Vivacqua”, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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